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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CORONEL XAVIER CHAVES, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1552/2025 de
03/12/2025 e art. 43 da Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 40.484,39
(quarenta    mil , quatrocentos  e oitenta   e quatro   reais  e trinta   e nove   centavos ), nas
seguintes dotações orçamentárias:

02.003.000 - SEC MUN DE PLANEJAMENTO E FINANÇASUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

121 - PLANEJAMENTO E ORCAMENTOSubfunção.......:

0011 - PROG PLANEJAMENTO TRIBUTAÇÃO E CONTROLEPrograma........:

2.037  - MANUT ATIV DE PLANEJAMENTO E FINANÇASProj/Ativ.........:

3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 8.378,88

Conta..............:

Valor...............:

2708000 - TRANS.UNIÃO REF.COMPENS.FINAN.RECURSO MINERALFonte...............:

Ficha: 00057

2.038  - DEVOLUÇÃO SALDOS FINANCEIROS DE CONVÊNIOSProj/Ativ.........:

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

R$ 1.568,38

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 00059

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

R$ 19.847,14

Conta..............:

Valor...............:

2700000 - OUTRAS TRANS.CONVÊNIOS DA UNIÃOFonte...............:

Ficha: 00059

02.004.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção.......:

0014 - PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOSPrograma........:

2.049  - MANUT ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 122,91

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 00093

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 621,60

Conta..............:

Valor...............:

2600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00096

303 - SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICOSubfunção.......:

0017 - PROG ACESSO UNIVERSAL A MEDICAMENTOSPrograma........:

2.065  - MANUT REDE ASSIST FARMACÊUTICAProj/Ativ.........:

SH3 Sistemas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEL XAVIER CHAVES

DECRETO Nº 05426/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

2

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 7.685,32

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 00130

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 1.444,36

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 00131

02.006.002 - FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

245 - SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAISSubfunção.......:

0029 - PROG ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALPrograma........:

2.110  - BLOCO EXEC EMENDAS PARLAMENTARESProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 475,80

Conta..............:

Valor...............:

2660000 - TRANS.FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL FNASFonte...............:

Ficha: 00272

02.007.001 - SETOR DE CULTURAUnid. Orc........:

13 - CULTURAFunção............:

392 - DIFUSAO CULTURALSubfunção.......:

0035 - PROG DIFUSÃO CULTURAL GERALPrograma........:

1.200  - AÇÕES DE FOMENTO À CULTURA - PNAB INVESTProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 340,00

Conta..............:

Valor...............:

2719000 - TRANS ALDIR BLANC FOM À CULTURA-L14.399/2022Fonte...............:

Ficha: 00290

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 40.484,39 (quarenta    mil , quatrocentos  e
oitenta   e quatro   reais  e trinta   e nove   centavos ), proveniente ao Superávit Financeiro,
verificado no período anterior.
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                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CORONEL XAVIER CHAVES,  30 DE MARÇO DE 2026

SIDINEI RESENDE PAIVA

PREFEITO MUNICIPAL
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